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PROJETO DE LEI N.º 278/2016

DISPÕE SOBRE AS DENOMINAÇÕES DAS RUAS E TRAVESSAS DO BAIRRO COHAB MORUMBI.

A Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - As ruas localizadas no Bairro Cohab Morumbi, passam a ter as seguintes denominações:

§1º - A rua que tem inicio na margem esquerda da Avenida Conceição e tem seu termino na Rua 4, passa a ser denominada de “Rua São Benedito”, possuindo as seguintes coordenadas: (Inicio: LA14º23’54.20’’S / LO56º26’18.94”O Termino:LA14º24’1.26’’S/LO56º26’15.02’’O).

§2º - A rua que tem inicio na margem esquerda da Avenida Municipal e tem seu termino na Rua 4, passa a ser denominada de “Rua Real Madri”, possuindo as seguintes coordenadas: (Inicio: LA14º23’53.13’’A / LO26º26’15.12’’O - Termino:LA14º23’57.10’’S / LO56º26’13.14’’O).

§3º - A rua que tem inicio na margem esquerda da Rua Francisco de Assis Dias Alvarenga, e tem seu termino na Rua 3, passa a ser denominada de “Rua 2”, possuindo as seguintes coordenadas: (Inicio: LA14º23’52.96’’S / 56º26’14.01’’O - Termino:LA14º23’54.12’’S / LO56º26’13.22’’O).

§4º - A rua que tem inicio na esquina com a Rua 2, e tem seu termino nos limites da propriedade do Seminário Jesus o Bom Pastor, passa a ser denominada de “Rua 3”, possuindo as seguintes coordenadas: (Inicio: LA14º23’52.87’’S / 56º26’14.14’’O - Termino:LA14º23’47.52’’S / LO56º26’5.04’’O).

§5º - A rua que tem inicio na esquina com da Rua São Benedito, e tem seu termino na ponte sobre o córrego Raizama, passa a ser denominada de “Rua 4”, possuindo as seguintes coordenadas: (Inicio: LA14º23’54.11’’S / LO56º26’19.01’’O - Termino:LA14º23’46.37’’S / LO56º26’6.77’’O).

Art. 2º - As travessas localizadas no Bairro Cohab Morumbi, passam a ter as seguintes denominações:

§1º - A rua localizada entre a Avenida Conceição e a Avenida Municipal, passa a ser denominada de Travessa A, possuindo as seguintes coordenadas: (Inicio: LA14º23’53.32’’S / LO56º26’7.39’’O - Termino:LA14º23’54.92’’S / 56º26’6.55’’O)

§2º - A rua localizada entre a Avenida Municipal e a Rua Francisco de Assis Dias Alvarenga, passa a ser denominada de Travessa B, possuindo as seguintes coordenadas: (Inicio: LA14º23’51.83’’S / LO56º26’8.55’’O - Termino:LA14º23’53.12’’S / LO56º26’7.84’’O)

§3º - A rua localizada entre a Rua Francisco de Assis Dias Alvarenga e a Rua 3, passa a ser denominada de Travessa C, possuindo as seguintes coordenadas: (Inicio: LA14º23’49.24’’S / LO56º26’7.76’’O Termino:14º23’50.56’’S / LO56º26’7.04’’O)

§4º - A rua localizada entre a Rua 3 e a Rua 4, passa a ser denominada de Travessa D, possuindo as seguintes coordenadas: (Inicio: LA14º23’49.76’’S / LO 56º26’9.33’’O Termino:LA14º23’48.32’’S / LO56º26’10.09’’O)

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA


A proposição que ora apresento para analise de Vossas Excelências tem por escopo dar denominações as ruas e travessas localizadas no Bairro Cohab Morumbi.



Ressalto que a denominação constante desta proposição, foi proposta pela Associação de Moradores do Bairro Cohab Morumbi, conforme oficio em anexo.



Trata-se apenas de uma regularização formal a pedidos dos residentes do bairro.



Certo de contar com o apoio de Vossas Excelências, rogo para que apreciem e votem favoravelmente a sua aprovação.
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